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Emenda Parlamentar Impositiva nº 819/2024, Deputada Estadual Ricardo Quirino de 
Santos 
Tomador: Prefeitura Municipal de Jataí 
Objeto: Reforma e Construção de Guarita na Escola Municipal Auta de Souza 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO PARA O ISS 
 
 
 
 

Conforme legislação tributária municipal vigente – Lei Municipal nº 1.445, datada de 27 de 
dezembro de 1990, a base de cálculo do ISS é de 100% sobre o valor da obra e a alíquota 
do ISS aplicável no Município é de 5%. (Ato Normativo nº04, art. 3, da Secretaria da 
Fazenda). 
 

 
 

 
Jataí, 30 de setembro de 2025. 

 
 
 

José Victor M. Menezes 

Engenheiro Civil 

CREA:1020728434 D/GO 

 
 
 
 

GENEILTON FILHO DE ASSIS 
Prefeito Municipal 
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